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Objetivo 
 

 

Este documento tem como objetivo fornecer informações sistêmicas para que as Instalações 

Portuárias do Porto de Santos tenham condição de atender ao disposto na Portaria nº 

06.2017–CESPORTOS/SP. 
 

Para maiores informações sobre a mencionada PORTARIA, acessar: 
 

http://sspp.codesp.com.br/downloads 
 

 

Configurações Recomendadas 
 

 

O Sistema de Segurança Pública Portuária (SSPP) foi desenvolvido em uma plataforma Web a 

fim de permitir o acesso ao sistema em todas as regiões do Porto. Para isso, é necessário 

possuir uma conexão local com a Internet. 
 

Requisitos mínimos para acesso ao sistema: 
 

Navegador da Internet: 
 

 Internet Explorer 9.0 ou superior.
 Google Chrome (recomendável). 
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Ambiente SGUS – Supervisor de Segurança 
 

Acesse o endereço: http://www.portodesantos.com.br, na guia "SEGURANÇA" 
selecione "Módulo CESPORTOS (SSPP/SGUS)" 

 

Login 
 

 

Após o recebimento do e-mail de ativação do log-In enviado pela CESPORTOS, por intermédio 

do Sistema de Segurança Pública Portuária (SSPP) o Supervisor de Segurança estará autorizado 

a ingressar no ambiente SGUS – Módulo CESPORTOS. 
 

Abaixo imagem exemplificando o Log-In. Deve-se informar: 
 

 CNPJ da Instalação Portuária;
 Usuário (recebido por e-mail);
 Senha (recebida por e-mail). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Ao clicar no botão “Autenticar”, o sistema exibe o Menu de acesso à geração dos documentos 
citados na Portaria nº 06.2017–CESPORTOS/SP, conforme demonstrado na figura abaixo:  
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Declaração de Proteção 
 

 

Tela Principal 
 

 

No Item “Declaração de Proteção” podemos observar uma lista com todas as Declarações 
cadastradas pela Instalação Portuária. Nesta lista, verificamos os campos: 

 

 Número da Declaração de Proteção;
 Nome do Navio;
 Porto de Registro;
 Número IMO do Navio;
 Data;


 Status da Declaração (Ativa ou Cancelada). No caso de Cancelada, a lupa exibe o 

motivo do cancelamento;
 Ações (Impressão da Declaração de Proteção, Edição, Cancelamento e Transmissão).

 

Existem filtros nos campos: Número da Declaração, Nome do Navio, Porto de Registro, 
Número IMO do Navio e Data.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Inclusão 
 

 

Para incluir uma nova Declaração de Proteção é necessário acionar o botão “INCLUIR”, 
conforme demonstrado na imagem abaixo:  
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Na tela a seguir podemos observar os campos pertinentes ao cadastro da Declaração de 

Proteção, que deve obedecer ao disposto na Resolução nº 33 - CONPORTOS de 11 de 

novembro de 2004. 

 

Após o preenchimento dos campos, para concluir o cadastro e habilitar a impressão do 
documento é necessário clicar no botão “Gravar”, conforme demonstrado na figura a seguir:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Alteração 
 

 

Para alterar uma Declaração de Proteção é necessário acionar o botão “Editar”, conforme 
demonstrado na imagem a seguir:  
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Na tela seguinte podemos observar os campos pertinentes ao cadastro da Declaração de 
Proteção selecionada. 

 

Após a alteração do(s) campo(s) desejado(s), para concluir o documento é necessário clicar no 
botão “Gravar”, conforme demonstrado na figura abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Cancelamento 
 

 

Para cancelar uma Declaração de Proteção já cadastrada é necessário acionar o botão 
“Cancelar”, conforme demonstrado na imagem a seguir:  
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Todo cancelamento está condicionado à apresentação obrigatória de uma justificativa, 

conforme demonstrado na figura seguinte. Para concluir a ação, deve-se clicar no botão 

“CANCELAR”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Declaração de Ciência 
 

 

Tela Principal 
 

 

No Item “Declaração de Ciência” podemos observar uma lista com todas as Declarações 
cadastradas pela Instalação Portuária. Nesta lista, verificamos os campos: 

 

 Nome do Navio;
 Porto de Registro;
 Número IMO do Navio;  
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 Data;


 Status da Declaração (Ativa ou Cancelada). No caso de Cancelada, a lupa exibe o 
motivo do cancelamento;

 Ações (Impressão da Declaração de Ciência, Edição, Cancelamento e Transmissão).
 

Existem filtros nos campos: Nome do Navio, Porto de Registro, Número IMO do Navio e Data.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Inclusão 
 

 

Para incluir uma nova Declaração de Ciência é necessário acionar o botão “INCLUIR”, conforme 
demonstrado na imagem abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Na tela a seguir podemos observar os campos pertinentes ao cadastro da Declaração de 

Ciência, que deve obedecer ao disposto na Resolução n. 36º - CONPORTOS de 21 de julho de 

2005. 

 

Após o preenchimento dos campos, para concluir o cadastro e habilitar a impressão do 
documento é necessário clicar no botão “Gravar”, conforme demonstrado na figura a seguir:  
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Alteração 
 

 

Para alterar uma Declaração de Ciência é necessário acionar o botão “Editar”, conforme 
demonstrado na imagem abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Na tela seguinte podemos observar os campos pertinentes ao cadastro da Declaração de 
Ciência selecionada. 

 

Após a alteração do(s) campo(s) desejado(s), para concluir o documento é necessário clicar no 
botão “Gravar”, conforme demonstrado na figura a seguir:  
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Cancelamento 
 

 

Para cancelar uma Declaração de Ciência já cadastrada é necessário acionar o botão 
“Cancelar”, conforme demonstrado na figura abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Todo cancelamento está condicionado ao preenchimento obrigatório de uma justificativa, 

conforme demonstrado na figura seguinte. Para concluir a ação, deve-se clicar no botão 

“CANCELAR”. 
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ROIP – Registro de Ocorrência de Ilícitos Penais 
 

 

Tela Principal 
 

 

No Item “ROIP” podemos observar uma lista com todos os Registros cadastrados pela 
 

Instalação Portuária. Nesta lista, verificamos os campos: 
 

 Número do ROIP;
 Porto;
 Nome do Navio;
 Número IMO do Navio;
 Data;


 Status (Ativo ou Cancelado). No caso de Cancelado, a lupa exibe o motivo do 

cancelamento;
 Ações (Impressão do ROIP, Edição, Cancelamento e Transmissão).

 

Existem filtros nos campos: Número do ROIP, Porto, Nome do Navio, Número IMO do Navio e 
Data.  
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Inclusão 
 

 

Para incluir um novo ROIP é necessário acionar o botão “INCLUIR”, conforme demonstrado na 
imagem abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na tela seguinte podemos observar os campos pertinentes ao cadastro do Registro de 
 

Ocorrência  de  Ilícitos  Penais,  que  deve  obedecer  ao  disposto  na  Resolução  nº  39  - 
 

CONPORTOS, de 29 de outubro de 2007. 

 

Após o preenchimento dos campos, para concluir o cadastro e habilitar o envio do documento 
é necessário clicar no botão “Gravar”, conforme demonstrado na figura a seguir:  
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Alteração 
 

 

Para alterar um ROIP é necessário acionar o botão “Editar”, conforme demonstrado na 
imagem abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Na tela seguinte podemos observar os campos pertinentes ao cadastro do Registro de 
Ocorrência de Ilícitos Penais selecionado. 

 

Após a alteração do(s) campo(s) desejado(s), para concluir o cadastro e habilitar o reenvio do 
documento é necessário clicar no botão “Gravar”, conforme demonstrado na figura a seguir:  
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Cancelamento 
 

 

Para cancelar um ROIP já cadastrado é necessário acionar o botão “Cancelar”, conforme 
demonstrado na imagem abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Todo cancelamento está condicionado à preenchimento obrigatório de uma justificativa, 

conforme demonstrado na figura seguinte. Para concluir a ação, deve-se clicar no botão 

“CANCELAR”. 
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Dúvidas e Sugestões 
 

 

Tem alguma dúvida ou sugestão? Entre em contato por meio do telefone: (013) 3202-6565 
ramal 2277.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

16 


